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■vefeitum Municipal de Montanha
CAtontanha - Qstado do Qspitito Santo

LEI 156

Dispõe sobre prolongamento do nome âe
Eaa*

Faço saber que a Ornara Sluniclpal apro^
vou e eu sanolono a seguinte Lei»

13 -> Pt^olongar o nome da Avenida*

Francisco Lacerda de Aguiar
até o final da Eua Deputado Õiaviano Alves»

Artè « Esta Lei entrara em vigor na

data ãa sua publioação, rêvg^
gadas as disposições em contrario»

SontanhCt 01 de âesembro â« 198?
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